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Do registro 
ErIy Amo Poisi 

Ao ensejO da divulgação de campanha nacional sobre 
a conveniência do rcgistro de papéis e documentos para 
resguardo de direitos e prova perante terceiros, entende-
mos por oportuno tecer algumas considerações a título 
dc serviço dc utilidade pública direcionado a quem tem in-
teresse sobre o assunto, onde incluímos também os que 
exercem suas atividades em empresas que se dedicam ao 
ramo de exportação dc mau ii faturados. 

Em principio, poderia se afirmar que, fundamentalmen-
te, os papéis que são levados a registro público - cartó-
rio dc registro especial, ou cartório de registro de títulos 
e documentos - passam a ter força dc prova perante ter-
ceiros, o que significa que urna transação pactuada cm 
documento escrito e firmado entre duas pessoas contralan-
tes, passa a ter validade perante todas as pessoas físicas 
e/ou jurídicas que, mesmo estranhas à transação, ficam 
obrigadas aos seus efeitos. 

Assim, por exemplo, um contrato de locação de imó-
veis, urna vez levado a registro, obriga a terceiros com re-
lação à validade da existência da garantia assessória da 
"fiança" cm caso de ação de execução de bens. 

Para que se tenha uma idéia da abrangência que pode 
ser estendida pelo registro público, seria de se mencionar 
o contrato de locação (te bens e serviços, o dc compra e 
venda de imóveis com reserva de domínio, o de móveis 
com cláusula de alienação fiduciária (que é a garantia al-
cançada a terceiro que intervém na transação como finan-
ciador do valor total ou parcial do bem), o recibo de si-
nal de compra dc um negócio qualquer, qualquer docu-
mentação relativa à transferência de veículos automotores 
- como automóveis, utilitários, lanchas, tratores - incl-
sivc quaisquer papéis que contenham convenções e/ou 
obrigações de ordem particular em termos de cessão, de 
créditos, de garantias, etc. 

Quantas vezes acontecem situações embaraçosas a quem 
pretende recorrer à prova documental representada por 
registros em carteira profissional para fins dc pedidos de 
aposentadoria, quando tenha havido extravio do documen-
to? Quantas vezes ficamos ante a surpresa de descobrir 
que uma empresa que poderia fornecer algum atestado 
do qual necessitamos para comprovar situações de empre-
go já não mais existe? Incluam-se ai os diplomas, os certi-
ficados de conclusões de cursos e tudo o mais que, nor-
malmente guardado pelo interessado, podem de uma ho- 
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ra para outra serem destruidos pelo fogo e dessa forma 
desaparecem em definitivo da face da terra. 

As carteiras, os diplomas, os certificados e quaisquer 
documentos que forem levados ao registro público, ficam 
arquivados em filmes e podem ser reproduzidos a qual-
quer tempo produzindo prova lieninte quem forem apre-
se ri t ad os. 

Muitos não sabem que ''qualquer'' documento vertido 
em língua estrangeira só tem validade no território nacio-
nal - com exceção do passaporte - quando levado a re-
gistro público, incluindo-se ai as convenções estipuladas 
em cartas de crédito e suas emendas, que só podem ser 
executadas depois de registradas. 

Muitos também desconhecem que os contratos de parce-
ria agrícola e parceria pecuária só obrigam terceiros quan-
do devidamente registrados e passam a produzir efeito pe-
rante herdeiros e sucessores quando revestidos dessa pro-
vidência. 

Seguidamente somos exortados a exercer "nosso direi-
to á cidadania", e deixamos de exercer o mais elementar 
dos direitos, que é o direito de levar a registro as coisas 
que envolvem direitos e obrigações - quaisquer direitos 
e quaisquer obrigações - que estejam vertidos cm papéis 
para que possamos legalmente praticar este nosso direito, 
como seguidarnente assistimos eontristados a situações on-
de às partes falecem direitos pela simples razão de que a 
documentação correspondente deixou de ser levada a re-
gistro corno deveria ter sido para resguardo desse direito. 

Não seria demais afirmar que o registro público de titu-
los e documentos - que não custa mais do que alguns 
poucos cruzeiros e não toma mais do que uni hiato de tem-
po - se constitui no mais valioso seguro contra sinistros 
de toda ordem, e deveria fazer parte do nosso dia-a-dia 
para tranqüilidade nossa e dos que de nós economicamen-
te direta ou indiretamente dependem. 

O autor ë serventuario de Jusuça aposentado e leve este ar(iL'o publica-
do no jornal Nu. de Novo tiamburgo. RS. 
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Os Sindicatos 110 Reg-  sti 
APELAÇÃO (IVEL 11.592-0/6 - RIBEIRÃO PRETO 

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral 
Inconformado com a r. decisão de fis. 226/23() do MM. Juiz Corre-

gedor Permanente do Primeiro Cartório de Registros de Imóveis e Ane-

xos da Comarca de Ribeirão I'reno que indeferiu pedido de registro de 
seu ato de fundação, recorre o Sindicato dos Empregados na Geração, 

Transmissão e I)istribuição de Eletricidade de Ribeirão Preto, alegando, 
em resumo, que a decisão com raria preceito constitucional, ja que o prin-

cipio da liberdade sindical permite a livre fundação, observada exclusiva-

mente a limitação atinente à base territorial, pelo que licito seu registro. 
Acrescenta haver cumprido todas as formalidades legais para o ato de 

fundação à sua categoria econômica - fixada sua base territorial em 
Ribeirão l'reno - nào se podendo admitir que terceiro que se julgue pre-

judicado obste o registro. Salienta, ainda, que o impugnante do registro 
não comprovou seu registro civil, não possuindo, portanto, personalida-
de juridiea ou existência legal, requisito esse básico. Conclui n(- sentido 

de que houve tempo suficiente para que tal sindicato se regularizasse, o 

que não fez, pelo que deve arcar com a omissão. Finalmente, salienta 

que a "Carta Sindical" expedida pelo Ministério do Trabalho, posterior-

mente ampliada cru sua hase territorial, não lhe possibilita vedar a lun-
dação de outras entidades, pena de frustrar o principio constitucional-

incute eleito, ate porque diversa a base e a categoria econômica. Colacio-

nou doutrina ciii apoio de sua tese. 
O Ministério Público, cru ambas as instâncias, é pelo improvimento 

do recurso (tis. 245/246). 
O Sindicato dos Irabalhadores tia Indústria dc Energia Elétrica de 

Campinas, terceiro interessado, e pela manutenção do julgado. Insistin-
do na tese da iniipossihilidadc dt duplicidade de entidades sindicais de 

mesma categoria írofissioiial e base territorial, pelo que o registro feri-

ria a norma constitucioital Iam. 8'. II, da (RI. 
E a síntese do essencial. 

OPI .0. 

I'reli iii iria rui eit te • e a rigor - e cnn hora o contrário se li aja di t o tio 

curso do procedimento - de dúvida, tio sentido que lhe empresta a I.ei 

de Registros, não se cuida. 
E que o Egrégio Conselho ter)) interpretado restritivarnente a questão, 

limitando sua competência àquelas liipúieses de dissenso exclusivamen-

te entre ( ) ficia 1 e iii eressado acerca de inat éri a at i neti te a regnst ri) - 
lembre-se, a proxsito, algtitis precedentes, como a A.C. 273.809, 

de (15. 10.78, ReI. o l)es. Andrade .liinqueira (Apud Narciso Orlandi Ne-
to. Registro dc Imóveis. Saraiva. 1982). lo verbis: 

''Se o dissenso entre a parte e ii Oficial no recai sobre exigências 

formuladas a proposito de titulo apresentado para registro, de dúvida 

não se trata''. 
Ou ainda a Ac. 281 .159. de 16.9.79, ReI. também o Des. Andrade 

Junqueira fidemf: 
''O) processo de djvida resulta de Lima exigência. leita pelo Oficial, 

à qual não se sujeita o interessado no registro...' 
Recentemente, teve Vossa Excelëncia, lambem, oportunidade de rela-

ar as A O. 147. l06.24, da Comarca de Mairiporã, II .113.0/1, da Co-
marca de Barueri, 11.177.0/2, da Comarca de Santa VéoloStile 11.157.0/1, 

de Sauna Isabel, onde esposado tal etinetidimento. 
Fàcil e de ver (entendida a dúvida em seus estreitos limites - dissen-

so entre particular e oficial a proposito de registro stmtctU sensO) que a hi-

potese dos autos é diversa, pois se trata de verdadeiro procedimento admi-
nistrativo de impugnação do registro pedido. E iiemn mesmo se cogita da 

hipótese prevista no parágrafo único, do artigo lIS da Lei 6015/73, pois 

de pessoa jurídica cujo objeto indiquem destinos ou atrvtdades ilicitas, 

ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Esta-

do e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. 
Ademais, para a caracterização da dúvida, essencial é que o Oficial 

recuse o registro, formulando as exigências que entender devidas. E - 

não se conformando o apresentante com elas - será o título a seu 

requerimento - e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo com-

petente para dirimi-la (art. 198 da Lei 6015/73). 
No caso, o apresentante não requereu ao Oficial a suscitação da du-

vida, nem - diretamente - pleiteou, em face de eventuais exigências 
formuladas, ao juizo, o registro (e hipótese configuraria dúvida inversa). 

E nem se estabelece o procedimento de dúvida por eventual determina-

ção judicial (a propósito, cf. o r. despacho de Os. 2) 
O que se estabeleceu, em verdade, foi verdadeiro procedimento admi- 

niscrativo atípico. Seria, inclusive, de se questionar se a providência de 

sobrestamento do registro seria cabivel na esfera exclusivamente adminis- 

trativa. De qualquer modo, de duvida, certamenie, repita-se, não se cuida. 
Estabelecido o procedimento, todavia, eventual recurso deverá ser 

dirimido pelo Corregedor Geral da Justiça, mia forma do artigo 246 do 

Código Judiciário. 

Posta assim a questão, orienta-se o parecer no sentido do não coube-
cimento do recurso, com remessa dos autos á Corregedoria Geral. 

Caso, todavia, assim não entenda Vossa Excelência. mio nncrino, euten-
de merecer guarida o reclamo. 

A apreciação da matéria relativa ao registro de entidades sitdicais 

pela Egrégia Corregedoria Geral nem ocorrido, reeentcmenne, em algu-
mas oportunidades. 

Cabe, portanto, antes de examinar o recurso propriamente dito, cola-

cionam as orientações já firmadas desde a vigência do novo nexto consti-
tucional. 

- E no Proc. 61/90, em que figurava como interessada a ASSOCIA-
ÇA() COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ARARAQUARA, tive oporiu-

nidade de oferecer parecer, aprovado por Vossa Excelência onde tais po-

sicionamentos foram colacionados. Constou ali: 

"O recurso não comporta provimento, até porque esta Corregedoria 

Geral, em mais de uma oportunidade, fixou orientação no sentido de 
que é possível o registro de sindicatos perante o Registro Civil das Pesso-

as Jumidicas, alêm, obviamente, da necessária regularização perante o 
Ministério do Trabalho, cm lace da nào revogação dos dispositivos cons-
tantes da Consolidação das leis do Trabalho. 

Apreciando recurso interposto pelo Sindicato dos Escreventes e Auxi-
liares Notariais e Registrais do listado de São Paulo no processo 42/88, 

resnou conisrgnado em parecer aprovado pelo então ('orregedor Geral 
da Justiça, Des. Milnomn Evaristo dos Santos. 

"Existe nesta ('orregedoria expediente em andamento e referente a 

pedido de afastamento do Servidor eleito para o cargo de Presidente dc 
tal entidade (proc. 79.293/86, com apensos 6151 e 9288/89, de itineres-
se de José Luiz de (,*astro Silva), onde se determinou a comprovação 

do registro do sindicato junto ao orgão competenite, sem atendimento. 

Ora, muito embora a attial legislação consninuciottal haja permitido a li-

vre sindicalização (artigo oitavo), não dispensoti o registro junno ao õr-
gão competente. Tirou do Estado apenas a discriciouariedadc de autori-

zar a fundação, como se infere de seu inciso primeiro. li não revogada 

a legislação trabalhista nesse particular, por õrgào eotnipenente (expres-

são da norma constitucional) dever-se-á ter nào somente o Registro Ci 

vil de tal pessoa jurídica, como também aquele jutino ao Ministério do 
Trabalho, como determina a citada legislação infracoiisniiucional. 

Também no Prot. 116.913/89 foi apreciada a matéria por esta Corre-
gedoria e, expressamente, afastou-se normati,ação determinada pelo 

MM. Juiz Corregedor da Comarca de I)iadenna e que vedava, pelo tnoti-

vo comisigmiado no recurso, o registro de tais entidades sinidicais. Constou 
igualmente do parecer aprovado: 

"Enibasou a r. decisão o argunnento de que o registro deverá ser ob-

tido junto á Delegacia Regional do Ministério do Trabalho, até porque 

o dispositivo Constitucional (artigo oitavo) não é autoaplicável. 

Penso, sem embargo das razões que orientavam a r. decisão, que a 
matéria comporta entendimento diverso. 

Nos processos 42/88 e 140/89, já submetidos ao exame de Vossa Ex-

celência, restou consignada orientação de cmie, ciii)) o novo Texto ('ons-

nitucional, para regularidade formal dos Sindicatos, exige-se não sonricu-

te o registro civil de tais pessoas juridicas, tuas também aquele juitno 
ao Ministério do Trabalho. 

Lembre-se que o dispositivo Constitucional (artigo oitavo, inciso II 

tirou do Estado apenas a discricionaricdade de autorizar a fundação, 

posto indispensável o registro. E tiáo dependendo de prévia autorização, 

não há porque vedar acesso ao registro de tal pessoa juridica que, para 
tanto, encontra previsão legal (artigo 114, da Lei 6015/73). 

Portanto, embora indispensável a regularização perante o Ministério 

do Trabalho - para que a entidade possa se arvorar a condição de "Sin-

dicato", na acepção técnica do termo - não há porque impedir que 

busque ela assentamento junto ao Registro Civil respectivo. 
Não se desconhece, por outro lado, que o próprio Texto Conistitucio-

nal veda a existência de mais de um Sindicato para cada Municipio (arti-

go citado, inciso II). Todavia, e repita-se, além di) registro civil, deverá 

buscar a entidade regularização perante o Ministério do Trabalho, por-

que não revogada a legislação iníraconstitucional. E só mediatte tal com-
provação é que poder-se-ia cogitar da eventual anterioridade obstativa 
do registro dc entidade semelhante" - 

Em suma: óbice não se vê ao registro dos Sindicatos - salvo a limita-
ção Constitucional (artigo oitavo, inciso II) regularmente comprovada - 
perante o Registro Civil das Pessoas Juridieas". 

Não bastassem tais considerações - por si suficientes para afastar o 
acolhimento do recurso, recentemente, através da Instrução Normativa 
número 9, de 21 de março de 1990, em seu (icem 1, letra "e") do Mnniste-
rio do Trabalho, restou expressamente consignada a obrigatoriedade de. 
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1 -IET: 

) das Pessoas Jundicas 
preliminarmente, registrarem-se os Sindicatos perante o Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. já que se exige certidão da criação da entidade, passa-
da por Cartório. 

E não se sê óbice em tal proceder, porque a única limitação constitu-
cional (relativa a base territorial de cada entidade -- ari. 8', II) poderá 
ser controlada pelo próprio Ministério do Trabalho''. 

Jã no proc. 71/90, da Comarca de Adamantina, e de interesse do SIN-
I)ICAT() DOS SERVIDORES PUI3LICOS MUNICIPAIS I)E ANDRA-
DINA (que requereu o cattcelaoierttu da averbação número i, á margem 
do registro 157, da serven(ia imobiliária local), e no qual interveio o SIN-
DICAT() DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUI3LICOS MUNI-
CIPAIS DE ANDRA l)INA. restou consignado: 

"Feita esta consideração prévia, salienta-se que nenhuma das duas en-
tidades sindicais demonstrou haver obtido o registro junto ao Ministério 
do Trabalho, rtos moldes da Instrução Normativa o? 9, de 21 de março 
de 1990, (iteto 1, letra "e") pelo que nenhuma delas, tecnicamente, pode 
arvorar a condição dc ''sindicato'' na acepção técnica do termo. l'ortan-
to, poderiam ser efetivados ambos os registros, cabendo às interessadas 
completnenta-los nos moldes da citada instrução. E somente a prinietra 
delas a obtê-lo e que poderia arvorar essa condição e requerer eventuais 
providências dai decorrentes''. 

"Coto isto se está dizendo que ao Oficial do Registro Civil das Pesso-
as .luridicas não cabe controlar a existincia dc mais de uma entidade sin-
dical ou na niesnia base territorial." 

(...). 
Dcst'arte, e mesmo que cveniiialmcitte deferido o pedido inicial, cance-

lando-se a averbação de extinçào do SINDICATo DOS SERVIDORES 
PUI)1.ICOS MUNICIPAIS l)E ANI)RAI)INA, tal não gerará necessaria-
mente - o cancelamento do registro do SINI)ICAtO I)OS SERVIDO-
RES E FUNCIONARIOS PUITI.ICOS MUNICIPAIS DE ANDRADI-
NA. Aliás, tal conclusão, também constante do r. decisório (lis. 127, item 
"Il")éequivocada. Insista-se que nenhum deles comprovou possível regu-
lari,aço perante o Ministério do Trabalho. São portanto, simples associa-
ções e não "sindicato" tia acepção técnica do termo. E essa regularização 
é essencial, conforme já se mostrou nos precedentes desta Egrêgia Corre-
gedoria. No se está, ainda, diante de duplicidade sindical perante uma 
mesma base territorial. 

Dai se desunie, portanto, que em sede administrativa só se povsihilita 
ao Corregedor Permanente apreciar matéria intritiseca ao próprio regis-
tro. Além desses limites, sõ a via judicial se mostra adequada. 

Não há como se exigir do Oficial controle de circunstãitcias relativas 
à base territorial ou categoria profissiotial. Cahe-lhe tão somcttte o exa-
me formal do documento, bem como dos requisitos ttecessários à regular 
constituição da pessoa juridica. No se pode exigir do registrador tal ní-
vel de apreciação. Até porque a tanto tià) lhe possibilita a lei, pois a res-
trição ao registro esta expressa no artigo lIS da t.. R.P. No se lhe abre 
discricionariedade para examinar acerca da duplicidade de entidades tu-
ma mesma base sindical ou se tal ou qual sindicato pertence á mesma cate-
goria profissional de outro. Tal matéria reloge ao âmbito de apreciação 
do registrador. Logo, via, de conseqüência, ao Corregedor Permanente 
também falece possibilidade de examinar tal questão em sede administrativa. 

Não se Csiá com isso afirmando que as alegações tidas no pedido ini-
cial sejam inveridicas, ou que o impugnante ou mesmo o interessado não 
laçam parte dc mesma categoria prohissinoal. Tal questão é estranha ao 
registro civil da pessoa juridica. O que se está, exclusivamente, ê limitan-
do a atuação cm sede administrativa. 

Dai a orientação de que as entidades sitidicais devam buscar sua regula-
rização perante o Ministério do Trabalho. Não porque a ele se atribua di-
reito dc auwriiar ou não a fundação do sindicato. Mas porque a ele se 
deva atribuim a função de dizer acerca da identidade ou não da categoria 
profissional, e, ainda, de possivel duplicidade de entidades numa mesma 
base territorial. Em outras palavras, à Administração do Trabalho cabe 
tal apreciação, promovendo ou não tal regularização, para o fim exclusi-
vo de controle da unidade sindical. 

Aliãs, iiesse sentido orienta-se recente decisão do Egrégio tribunal dc 
Justiça dc São PauLo (A.C. 151.754-2 e 151.743-02, 10 Câmara, em 
30.11.89, rei. o Des. ITorelli Machado, in RT 650/97). In verbis: 

"SINDICATO — Constituição — Personalidade Juridica adquirida 
pelo registro civil na vigência da nova Constituição — Registro no Minis-
tério do Trabalho inexigível para tal fim, eis que seu único efeito é fixar 
a precedência em face de unidade sindical - Autorização estatal que não 
pode ser reclamada (art. 8? 1, da CF) — L)ireito dc proceder á eleição da 
diretoria definitiva, unta vez, organizado e constituído como pessoa jurídi-
ca" (grifo nosso). 

Do corpo do V. Acórdào, aliás, refere-se decisão do T.S.T., onde se 

consigna: 

A personalidade jurídica é adquirida, na vigência da nova Constitui-
çào, do mesmo modo que as demais associações civis, isto é, pelo registro 
civil. A finalidade e valia do registro na Administração do Trabalho é ape-
nas para se alcrir anterioridade. pedra angular do principio da unidade 

singular." 
Patente, pois que a matéria relativa a unidade sindical não era de ser 

apreciada na esfera administrativa, como se fez 
Quando muito, o que se deve exigir do Ofictal — porque determina-

ção expressa hierárquica lhe advem (item 3. do Cap. XVIII , das Normas 
de Serviço da ('orregedoria (ieral da Justiça) — é o controle de dttphicida-
de de denominação. Não porém a sindical .. té porque tal só lhe seria pos-
sivel — se atributição se lime deferisse — se tives se ele dados de todos os 
sindicatos e categoria prol'issionams e respectivas extenções. 

Tal apreciação, contuido, repita-se, não se lhe defere. 
Dai porque, no mérito, merece provimento o recuirso para afastar o 

óbice ao registro relativo à eventual duplicidade sindical, sem embargo 
das razões que embasaram a r. decisão guerreada, bem como dc seu 1. 
subscritor. 

Em suma: não cabe, na via administrativa, controle da unidade sindical. 

Com  isto, prejudica-se a apreciação acerca da alegada inexistência de 
personalidade juridica do terceiro impugnante. 

Assinale-se, porém: mesmo afastado o óbice acolhido na decisão, o 
registro dependerá da verificação, pelo Oficial, dos demais requisitos cxi-
giveis para a constituição da pessoa jttridica, o que ainda não foi feito. 

Nestes termos, o parecer qtte inc permito submeter à elevada aprecia-
ção de Vossa Excelência é no sentido de não se conhecer do recurso inter-
posto pelo Sindicato du)s Empregados ima Geração. Transmissão e Distri-
buição dc Eletricidade dc Rihetrào Preto, com remessa dos autos a Egre. 
gia Corregedoria Geral, ou caso assim não se entenda, dar provimento 
ao recurso, a fim de afastar o óbice relativo à unidade sindical acolhido 
na r. decisão. 

Sub censura. 
São Paulo, 09 de agosto de 1990. 
(a) VIFO JOSE GUGLIEI.MI, Juiz Auxiliar da Corregedoria. 
ACÓRI)ÃO 
Vistos, relatados e discutidos cstcs autos de APEI.AÇÃO CIVEL N? 

11.592-0/6, da Comarca de RI ITEIRAO PRETO, em qute é apelante o SIN-
DICATO I)OS I:MI'Rl(;ADOS NAS EMPRESAS l)E GERAÇAO. 
TRANSMISSÃo E DISFRIIItJIÇA0 DE EI.ETRICII)Al)E 1)0 MUNI-
CIPIO DE RIBIIRA() IRETo), apelado o OFI('IAL SUBSTITUTO 
DO 1? CARTORIO DE. RF0;ISTR() DE IMOVEIS 1: ANEXOS e interes-
sado o SINI)ICAF() I)OS FRABAIIIAI)ORES NA INI)ÜSTRIA DL 
ENERGIA LI.ETRICA DE ('AMPINAS. 

ACORDAM os Deseinhargadores do Conselho Superior da Magistratu-
ra, por votação unãnime, não conhecer do recurso, determinando a remes-
sa dos autos à Eg. Corregedoria Geral da Justiça. 

Cuida-se dc dúvida stisciiada pelo Oficial do 1? Cartório de Registro 
de Imóveis de Ribeirão l'reto, a pedido do Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Emiergia Elétrica de ('anipinus. Reeutsou-se o registro dc 
fundação do Sindicato dos Empregados tia Geração, Transmissão e Distri-
buição de Eletricidade de Ribeirão Preto (SINI)LUZ), a pretexto de que, 
nos termos do art. 8?, inciso II, da Constituição Federal, há ofensa á uni-

cidade sindical. 
Regularmetite processada, a dúvida foi julgada procedente, obstando, 

de vez, o registro pleiteado pelo Sindicato dos Empregados na Geração, 
Transmissão e I)istrihuiçào de Eletricidade de Ribeirão Preto (SINDLUZ). 
Inconformada com esta decisão, apresentou este último o recurso de Lis. 
234/243 pleiteando a rei'orma do julgado, de modo a restabelecer o seu 
direito de prossegumir junto ao 1? Cartório dc Registro de Pessoas Jurídi-
cas dc Rbcirão Preto para o registro de seus atos consttlutiVOS. O Ministe-
rio Público de ambas as instâncias opinou pelo improvimento do recurso. 
O Dr. Juiz de I)ireito Auxiliar da Corregedoria, em parecer oferecido às 
tis. 279/292, manifestou-se pelo não conhecimento do recurso, por não 
se tratar de I)ru)Ceditiicltto de dúvida de competência do Conselho Supe-
rior da Magistratura, propondo, cm consequência, a remessa dos autos à 
Eg. Corregedoria Geral da Juistiça. Mas caso assini não se entenda, opi-
na no sentido de se dar provimetito au) recurso a fim de afastar o óbice 
relativo ã utmiidadc sindical acolhido na r. decisão recorrida. 

E o relatório. 
A hipótese é de impugnação ao registro de entidade sindical por infra-

ção á regra da unicidade sindical, processada como duvida. 
Desta, todavia, não se cutida, porque foi sttscttada por provocação de 

terceiro e também por força de despacho judicial. 
A hipótese, no caso, configura verdadeiro procedimento administrati-

vo atípico, não se tratando, como bem demotistra o parecer, de dúvida 
assim entendida em seus estreitos limites, ou seja, dissenso entre particu-
lar e oficial a propósito de registro "strictu sensu". 

Do quanto exposto e nos termos do parecer de Lis. 279/292, não se co-
nhece do recurso interposto pelo Sitidicamo dos Empregados ita Geração, 
Transmissão e Distribuição de Eletricidade de Ribeirão Preto, determinan-
do-se a remessa dos autos à Eg. Corregedoria Geral da Justiça, competen-

te para o seu julgamento. 
Custas na forma da lei. 
Participaram do julgamento, com votos vencedores., os Desembargado-

res ANICETO LOPES ALIENDE. Presidente do Tribunal de Justiça e 
ODYR JOSE PINTO PORTO. Vice-Presidente do Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 24 de Setembro de 1990. 
(a) ONEI RAI'HAEL, Corregedor Geral da Justiça e Relator (D.O 

.E.SP em 9/11/90). 
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PESQUISA NACIONAL MOSTRA 
O CUSTO DE UMA NOTIFICAÇÃO 

Consultando colegas de quase todos os Estados, RTI) Brasil 
levantou e divulga, com absoluta exclusividade, o custo de uma 
notificação extrajudicial pelo pais. 

Importante ressaltar que as notificações extrajudieiais foram 
divididas entre as que não traiem qualquer valor expresso fl() 

seu texto, e aquelas que o indicam claramente. Isso porque há 
Estados cm que o custo da notificação é um sÚ, tendo ou não 
a menção a valores, enquanto em outros o custo vai depender  

do valor expresso no texto do documento/notificação. 
Da mesma forma, os valores aqui publicados relerem-se a 

notificações com apenas uma página, para uni destinatário e com 
uma única diligência. 

Por último, destaque-se que os preços obtidos e agora divul-
gados são do mês de fevereiro, já que em alguns Estados eles 
poderão sofrer atualização. 

Este é mais um serviço pioneiro, com a qualidade 1 Rli)l'.l B. 

OS PREÇOS PELO BRASIL 

Estado 
Notificação com 

documento sem valor. 
Preço para o público 

Notificação com documento 
que indica valor. 

Preço para o público 

Minimo Maximo 

ACRE 1.200,00 2.000,0() 10.000,00 

ALAGOAS 6.100,00 - - 

AMAPÁ 2.200,00 3.500,00 17.500,00 - 

AMAZONAS 1.230,00/3.920,00* - - 

BAIIIA 2.802,00 908,00 41.230,00 	- 

CEARA 5.000,00 5.000,(() 11.500,00 

l)ISTRITO FEDERAL 1.550,00/2.200,00* 2.500,00 11.000,00 

ESPIRIT() SANTO 3.000,00/5.000,00* 3.000,00 	- 8.044,00 

(iOIÁS 560,00 560,00 10.511,00 

,MARANHÃ() 3.000,00/3.500,00* - - 

MATo GROSSO 3.500,00/7.000,00* 3.500,00 39.000.00 

MATO GROSSO) DO SUL 15.500,00 15.500.00 15.500,00 

MINAS GERAIS 1.500,00 - - 

I'ARA 2.360,00/4.120,00* - - 

1ARAIBA 1.200,00/2.500,00* 1.500,00 3.450,00 

I'ARANÀ 4.720,00/5.720,00 - - 

I>FRNAMBEJCO 3.119,90/5.623,48* - - 

PIAUI 3.300,00 - - 

RIO) GRANDE DO NORTE 3.200,00/3.500,00* - - 

RIO GRANDE DO SUL 4.250,00/6.420,00* 6.435,00 114.175.00 

RIO DE JANEIRO 3.300,00/4.300,00* - - 

SANTA CATARINA 1.000,00/3.000,00* 3.000,00 93.547.20 

SÃO PAUI.() 1.068,52 - - 

SERGIPE 5.000,00 - - 

* Variação baseada na distância Dentro do próprio municipio. 
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